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Dispõe sobre o controle Populacional de cães 

e gatos no Estado de Golas através de 

unidade miáveis de esterilização e da outras 

providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS nos termos 

do art 10 da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte lei 

Art. I° Fica institudo no Estado de Gwas o serviço publico ae controle 

reprodutivo de cães e gatos a ser realizado por meio de unidades moveis de castração 

§1° As unidades móveis referidas no caput consistirão em veoulos 

amarastes devidamente adequados para a realização do serviço, sendo denominadas como 

'Castramóvel" 

§2° O projeta "Castras-Moei" contará com mesa de cirurgia foco 

cirúrgico, aparelho de anestesia inalateria, balança para pesagem dos animais e demais 

materiais cirúrgicos é equipamentos que se fizerem indispensáveisã viabilidade do projeto 

§30  Os serviços prestados nas unidades móveis deverão observar as 

normas dos Conselhos Federais e Estadual de Medicina Veterineria 

MI 20 Serão contemplados neste projeto os rguniciphos que se 

cadastrarem Junto ao órgão a ser indicada pelo Poder Executivo Estadual obedecendo a 

ordem de atuação determinada pelo Estado 

ItagInateez 

Gabinete do Deputado bruno °etnol.! 
Alameda dos Buritis, 231 Sebe- Oeste CEP 74 115-900 (imanta —Goia4 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A.:111131.11." 

Deputado 

§ 100 cronograrna de atuação do projeto deverá observar a ordem de 

cadastramento, logística e. ou a necessidade de atendimento em localidades com quadros 

de superpopulação ou epidemias de zoonoses. 

§2° O Estado deverá informar aos municípios COnteMpiadOS a data de 

atuação das unidades móveis com a antecedência minima de 30 (trinta) dias 

9° Serão atdbuições dos municípios cadastrados 

I —A divulgação de datas e os locais de atuação das unidades grevas. 

— O cadastrarnento de usuários e distrliDUIÇ ã0 do número de senhas 

autorizadas pelo Estado 

III — Promover campanhas educativas de canscientrzação sobre 

guarda responsável de animais, crimes de abandono e maus tratos, combate A Zoonoses e 

a importância da castração 

Art. 3° Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênios e 

parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais. 

universidades estabelecimentos veterinários. empresas públicas ou privadas e entidades de 

classe para a consecução dos objetivos desta Lei 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu cação 

SALA DAS SESSÕES, em 	 de 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de hei tem Por objetivo regulamentar a esterilização de pães 

e gatos através de unidades moveis de castração 

O controle populacional de animais evita o abandono e o sofrimento das 

espécies, além de combater a proliferação de zoonoses nos municípios goianos 

Entre as finalidades deste projeto busea-ae promovera conscenuzaçao 

da comunidade em relação aos cuidados necessários À criação de animais•e a importância da 

castração Trata-se de medida efetiva no auxilio a saúde publica e urna importante ferramenta na 

garantia dos direitos dos animais 

Ademais cabe ressaltar que diversas localidades em nosso pais 

utilizam, ou jâ utilizaram, imitidas semelhantes de tratamento com efetivos resultados 

alcançados 

Assim sendo atentando para esta questão que envolve saude publica e 

proteção aos animais, vimos por mero deste projeto viabilizar o controle da reprodução destas 

escames, possIbilitandb as familias de nossos municípios acesso a este relevante serviço razão 

pela qual solicito a aprovação dos meus Pares 
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, DE -/ 	DE DE 2017. PROJETO DE LEI 017. 

Dispge sobre o controle populacional de cães 

e gatos no Estado de Doias através de 

unidade moveis de esterilização e da outras 

providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituido no Estado de Gotas o serviço público de controle 

reprodutivo de cães e gatos a ser realizado por meia de unidades móveis de castração. 

§10  As unidades mdveis referidas no Caput consistirão em veloubs 

Xinerantes, devidamente adequados para a realização do serviço, sendo denominadas sonso 

"Castramover. 

§20  O projeto %adi-amável" cantará com mesa de cirurgia, toco 

cirúrgico, aparelho de anestesia inalatoria, balança para pesagem dos animais, e demais 

materiais cirúrgicos e equipamentos que se fizerem indispensáveis à viabilidade do projeto 

§3° Os serviços prestados nas unidades móveis deverão observar as 

normas dos Conselhos Federais e Estadual de Medicina Veterineria. 

Art. 20  Serão contemplados neste projeto os municipios que se 

cadastrarem junto ao Órgão o ser indicada pelo Poder Executivo Estadual obedecendo a 

ordem de atuação determinada pelo Estado 
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§lt O cronograma de atuação do projeto devera observar a ordem de 

cadastramento, logistica e, ou, a necessidade de atendimento em localidades com quadros 

de superpopulação ou epidemias de zoonoses. 

§2° O Estado deverá informar aos municípios contemplados a data de 

atuação das unidades móveis com a antecedência minima de 30 (trinta).dras 

§ Serão atribuições dos municipros cadastrados 

I —A divulgação de datas e os locais de atuação das unidades móveis. 

II — O cadastrarnento de usuários e distribuição do número de senhas 

autorizadas pelo Estado. 

— Promover 
campanhas educativas de consnientização sobre 

guarda responsável de animais, crimes de abandono e maus tratos, combate à zoonases e 

a importâncra da castração. 

Art. 3° Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênios e 

parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais 

universidades estabelecimentos vetednaries, empresas públicas ou privadas e entidades de 

classe, para a consecução dos objetivos desta Lei. 

Ari 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua puttli ção 

SALA DAS SESSÕES. em 
	de 	 de 2017 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei tem por objetivo regulamentar a.esterilizaço.de  cães 

e gatos através de unidades alavas de castração 

O controle populacional de animais evita o abandono co sofrimento das 

espaces, além de combater a proliferação de zoonoses nos municipms goianos 

Entre as finalidades deste projeto busca-se promover a conscientizaÇão 

da comunidade em relação aos cuidados necessários â criação de animais e a importância da 

castração. Trata-se de medida efetiva no auxilia à saúde pública e uma importante ferramenta na 

garantia dos direitos dos animais 

Ademais, cabe ressaltar que diversas localidades em nosso pais 

utilizam, ou já utilizaram, políticas semelhantes de tratamento, com efetivos resultados 

alcançados. 

Assim sendo, alentando para esta questão que envolve saúde pública e 

proteção aos animais, vimos por meio deste projeto viabilizar o controle da reprodução destas 

espécies, possibilitando as fardes de nossos municipios acesso a este relevante serviço. razão 

pela qual solicito a aprovação dos meus Pares. 
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PROCESSO N. 	2017004E45 

INTERESSADO 	: DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO 	 : 	Dispõe sobre o controle populacional de cães e gatos no Estado de' 

Goiás através de unidade móveis de esterilização e da outras 

providências 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Bruno 

Peixoto, que dispõe sobre o controle populacional de cães e gatos no Estado de Goiás através de 

unidade móveis de esterilização e da outras providências. 

Consta na justificativa, que o controle populacional de animais evita 

abandono e o sofrimento das espécies, além de combater a proliferação de zoonoses nos municipios 

goianos. tratando-se de medida efetiva no auxilio à saúde pública e uma Importante ferramenta na 

garantia dos direitos dos animais. 

Retrata-se que• se que diversas localidades em nosso pais utilizam condoas 

semelhantes de tratamento, com efetives resultados alcançados. 

Por fim, alega-se que atentando para questão que envolve saúde publica e 

proteção dos animais. Vislumbra-se por meio deste projeto viabilizar o controle de reprodução destas 

espades, possibilitando às farinhas de municípios acesso a este relevante serviço 

Essa é a alotese da presente propositura 

Ao analisarmos a presente proposição, constatamos que a matéria tratada no 

projeto é relativa à proteção do meio ambiente, a qual, nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição 

Federal, esta inserida na competência legislativa concorrente da União. dos Estados e do Distrito 

Federal, cabendo a Unia°. assim, estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a competência 

suplementar (§P 1° e 2' do arl 24 da CF). 

Neste caso, foram observadas as normas gerais em matéria de legislação 

ambiental editadas pela União, mantendo-se a presente propcsitura nos lindes da competência 

concorrente que tà conferida constitucionalmente ao Estado-membro (CF, art 24, §§1° ao 4'). 

A presente matéria, ao instituir normas de proteção dos animais, não se inclui 

no âmbito de normas gerais. Tem-se, neste caso, uma questão especifica, inserida na âmbito da 

competência concorrente dos Estados (CF. art.24, VIII). 

No entanto, nCI Estado de Goiás, la esta em vigor a lei if 17.7B7, de 10 de 

setembro de 2012, que dispõe sobre o controle da reprodução de caos e gatos e de outras providências. 
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Tal lei veicula matéria semelhante á tarda pela proposta ora analisada, motivo pelo qaho 

vislumbramos a necessidade de aprovà-la. 

Ademais, na propositura ha dispositivos que violam o principio da separação 

dos Poderes e a autonomia dos monicIplos, ao criar obrigações concretas ao Poder Executivo e aos 

MunicIpios do Estado. 

ISSO posto, somos pela releIção da proposição em pauta É o relatório. 



COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituição Justiça e Redaffõo aprova o pedido de VISTA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do RelatorC07ITRÁJ.,  J151I A MATERIAr--- 
Processo N° 	  
Sala das Comissões Depute Solou Amaral 
Em  t9b / 	 /2018. 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia; 31 de janeiro de 2019. 

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta 
Assembleia Legislativa, encaminhe-se paia arquivamento, depois de gravada a sua 
tramitação no sistema de protocolo. 

Rubens Bacilo fl.nha da Ósta 
Diretor 
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